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ATO Nº 771/2024, de 01 de abril de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

CONSIDERANDO que através do Ato nº 1044/2022, de 01.06.2022, foi concedido 

Vantagem Pessoal na base de 1/5, ou seja 20%, conforme deferimento do Processo nº 

247/2022. 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos temos do Art. 79, Inciso V, combinado com o Art. 87 e 88 da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, Resolução nº 077/05, de 15.12.05, e Emenda Constitucional nº 103, 

de 12.11.2019, a gratificação Adicional de Cargo em Comissão sob a rubrica “Vantagem 

Pessoal” à servidora  IVANI DE FÁTIMA DIAS SERRA (GNM-REF. C-P), na base de 

2/5, totalizando 60%(sessenta por cento) calculado sobre o vencimento base de seu cargo 

efetivo, pelo exercício da função e “Chefe do Serviço de Coordenação da Diretoria Geral-

CMB-DAI-101.2”, nos períodos de 01.03.2021 a 31.05.2022 e de 01.06.2022 a 

29.02.2024, conforme deferimento no processo nº 247/2022, a partir de ABRIL/2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de abril de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1509/2024, de 05 de julho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Artigo 109, da Lei n° 7.502, de 20.12.90 e Artigo 1º 

Inciso II, alínea “l” da Lei complementar nº 064/90, de 18.05.90, Licença para Concorrer a 

Cargo Eletivo nas Eleições Municipais de 2024, ao servidor MOISÉS COELHO 

MAGALHÃES (MAT. 0139440-GNM-REF. C-P), conforme deferimento do processo nº 

354/2024, a partir de 05.07.2024. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 05 de julho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

  

ATO Nº 1510/2024, de 05 de julho de 2024. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Artigo 109, da Lei n° 7.502, de 20.12.90 e Artigo 1º 

Inciso II, alínea “l” da Lei complementar nº 064/90, de 18.05.90, Licença para Concorrer a 

Cargo Eletivo nas Eleições Municipais de 2024, ao servidor ANTONIO OLIVEIRA DE 

LIMA (MAT. 0125454-GAU-REF. C-P), conforme deferimento do processo nº 342/2024, 

a partir de 05.07.2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 05 de julho de 2024 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E S A  D I R E T OR A 

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – REDE 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – PSDB 

 JOSIAS DA SILVA HIGINO  

4º Vice-Presidente - PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – CIDADANIA 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário - MDB 

VEREADORES  

 

BANCADA MDB 

 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   

PAULO ALBERTO SANTOS DE QUEIROZ (Paulo Queiroz) 

RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) 

FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama) 

RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA PSOL    

 

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

SILVIA LETÍCIA D OLIVIERA DA LUZ 

 

BANCADA PSD 

 

JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues 

TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves)                                      

 

BANCADA PT 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

  

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

  

BANCADA REDE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

 

BANCADA PODEMOS 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante 

 

BANCADA PV 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PSB 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA 

 

 BANCADA PP 

EDUARDA DE NAZARÉ PENA GRAIM (Eduarda Bonanza) 
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ATA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 4ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA. 

No décimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 

quatro, às catorze horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém – CMB, sob a 

presidência do vereador John Wayne. Inicialmente foi feita a chamada nominal dos 

vereadores presentes. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário 

do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Enfermeira Nazaré Lima 

destacou o grande número de ordens de serviço para a realização de obras em 

Belém, tanto do governo estadual quanto do governo municipal. No dia anterior, 

citou, foi assinada a ordem de serviço para a revitalização do Memorial Magalhães 

Barata, pelo governo do estado, e o anúncio da implantação do sistema BRS (Bus 

Rapid Service) na Avenida Júlio César, pelo prefeito Edmilson Rodrigues. Vivemos 

um momento auspicioso e muitos dizem que isso ocorre devido à proximidade das 

eleições, indicou. Julgou, porém, que tal se dá em função da realização da COP 30 

em nossa capital, em 2025, que discutirá a crise climática. Muitos afirmam que 

Belém não tem as condições necessárias à realização desse grande evento, apontou. 

Opinou que ele deve ser feito aqui por se tratar de uma cidade na Amazônia, bioma 

que tem sido dilapidado com a exploração de minérios, a destruição da fauna, a 

derrubada das árvores, a poluição das águas e a eliminação dos povos que o 

habitam. A COP 30 deve resultar em um pacto de sustentabilidade que seja factível, 

levando os países a assumir a responsabilidade no combate às mudanças climáticas, 

ponderou. A Amazônia deve ser mantida, mas o nosso povo também deve ter 

qualidade de vida, daí a importância de a COP 30 ser aqui realizada, reforçou, pois 

deve ser assumido um compromisso com as causas dos amazônidas e não somente 

com a preservação da floresta. A conferência deve deixar um grande legado, não 

apenas de obras físicas e estruturantes, mas também de discussão e de pactuação 

para dar dignidade aos povos da região. Não basta apenas realizar obras em Belém, 

sendo essencial também promover a educação ambiental e fazer o controle e a 

fiscalização do descarte irregular de resíduos na cidade, pontuou. Noticiou depois 

que a reforma da creche da Comunidade das Malvinas, no Bairro da Sacramenta, 

está bem avançada, devendo ser entregue à população ainda neste mês de junho. 

Sílvia Letícia comentou a realização, no dia anterior, da sessão especial que 

discutiu a situação dos catadores e catadoras de materiais recicláveis em Belém, que 

enfrentam atualmente a mudança na gestão da coleta e tratamento de resíduos em 

Belém, agora sob responsabilidade da empresa Ciclus Amazônia. Considerou 

importante a presença na sessão de representantes da Ciclus Amazônia, do Tribunal 

de Contas dos Municípios – TCM, da Secretaria Municipal de Saneamento – Sesan 

e das cooperativas de catadores, pois foram levantados os parâmetros que norteiam 

a atual política pública para o saneamento em Belém e houve a reivindicação 

concreta das associações e cooperativas de que sejam contratadas pela Prefeitura 

Municipal de Belém – PMB para fazer o trabalho de coleta, tratamento e 

comercialização dos resíduos sólidos produzidos em nossa cidade. Acordou-se que 

a Sesan deve responder à solicitação das cooperativas até o dia seguinte, a partir de 

uma reunião realizada neste dia com a Ciclus Amazônia, informou. No contrato 

firmado pela PMB com a empresa não há menção à contratação das cooperativas de 

catadores, aclarou. Pelo contrário, continuou, houve a suspensão de todo o 

equipamento utilizado por elas para trabalhar, incluindo os automóveis usados na 

coleta e no transporte dos materiais recolhidos, deixando os catadores à míngua, 

sem poder atuar. A proposta da Ciclus Amazônia é realizar a coleta e entregar o 

material aos catadores nos ecopontos, mas isso dificulta o trabalho dos catadores 

porque desse modo não é feita a separação adequada dos resíduos na origem, o que 

anteriormente era feito diretamente por eles, explicou. Há então a proposta de fazer 

um aditivo ao projeto, estabelecendo que os catadores sejam contratados 

diretamente pela Sesan, retirando da Ciclus Amazônia a responsabilidade por fazer 

a coleta dos resíduos recicláveis, explicitou. Divulgou depois a realização na 

Assembleia Legislativa do Estado do Pará - Alepa, no dia anterior, de um ato 

unificado do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Educação Pública do 

Estado do Pará – Sintepp e do Sindicato dos Docentes da Universidade do Estado 

do Pará - Sinduepa. Notificou que o Sintepp luta pelo pagamento dos precatórios do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério – Fundef e apresentou seis emendas ao projeto do governo do estado 

relativo à questão, acolhidas por deputados da Alepa, que se esforçam para aprová-

las. Os docentes da Universidade do Estado do Pará – Uepa seguem em greve, 

exigindo a ampliação do orçamento para garantir a valorização salarial dos 

servidores e melhores condições de trabalho. O Sindicato dos Trabalhadores de 

Trânsito do Pará – Sindtran também participou do ato, aditou, pois os servidores do 

Departamento de Trânsito do Estado - Detran também estão em greve e exigem a 

adoção do Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações – PCCR da categoria. Josias 

Higino agradeceu a esta Casa a realização, no Centro Cultural e Turístico Tancredo 

Neves – Centur, da sessão especial em homenagem aos 113 anos da Igreja 

Assembleia de Deus, sendo proponente o vereador José Dinelly. Agradeceu 

também ao deputado estadual Chicão, presidente da Alepa, a realização da sessão 

especial no parlamento estadual com o mesmo tema, havendo no evento a 

participação do deputado federal Raimundo Santos. Nesta sessão, contou, teve o 

prazer de ser homenageado pelo trabalho que desempenha como parlamentar e por 

sua atuação social. Referiu ser um dos fundadores da Fundação Cultural Gospel do 

Pará, entidade hoje denominada Instituto Ruth Higino em homenagem a sua mãe, 

atualmente com 90 anos. O Instituto Ruth Higino é uma extensão de seu mandato, 

aclarou, atendendo as comunidades do Guamá, Terra Firme, Cremação, Condor e 

Jurunas e oferecendo cursos profissionalizantes a toda população. A grande maioria 

dos parlamentares da CMB disputará a reeleição e ninguém sabe se voltará a este 

parlamento, estimou, recordando ter passado pela dolorosa experiência de não ser 

reeleito. Assegurou, porém, que com mandato ou sem mandato continuará a 

trabalhar por Belém, movido pelo desejo de ajudar as pessoas. Encerrado o Horário 

do Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança da Oposição, 

Matheus Cavalcante aludiu ao lançamento - na sede da agremiação carnavalesca 

Rancho Não Posso Me Amofiná,  no Jurunas - da pré-candidatura do deputado 

estadual Thiago Araújo a prefeito de Belém, com a participação de milhares de 

pessoas. Referiu depois encerrar neste dia o prazo para a apresentação de emendas à 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2025, ano em que 

ocorrerá a COP 30 em nossa cidade. Alegou não existir no projeto da LDO enviado 

pela PMB a esta Casa nenhum projeto estruturante para as periferias da cidade a ser 

realizado com recursos próprios do município, havendo um completo abandono dos 

distritos mais distantes como Outeiro e Mosqueiro. Além disso, as obras de 

revitalização dos mercados municipais estão paralisadas, prejudicando os feirantes 

e a população, acrescentou. A atual gestão municipal teve pleno apoio da CMB, que 

autorizou empréstimos somando um bilhão e meio de reais para a PMB trabalhar 

em benefício da cidade, lembrou, mas lamentavelmente isso não ocorreu. Criticou 

haver no projeto da LDO a previsão de um gasto de dez milhões de reais para a 

produção de programas em uma TV Municipal, julgando ser uma despesa 

desnecessária e pedindo a seus pares que não a aprovem. Expôs que a reforma do 

Complexo do Jurunas foi concluída pelo ex-prefeito Zenaldo Coutinho ainda em 

2020, mas o mercado não foi entregue à população pela atual gestão municipal e 

passou três anos fechado, sem receber melhoria alguma. Na metade do ano anterior, 

o prefeito Edmilson Rodrigues anunciou que seriam gastos 27 milhões reais para 

reformá-lo, mas como a reforma já havia sido realizada, foi feita apenas uma 

pintura milionária, arrazoou. Criticou posteriormente o presidente Lula por não 

dialogar com os docentes das instituições federais de ensino superior para encerrar 

a greve desses servidores, que já dura muito tempo, prejudicando estudantes 

universitários em nosso país. Em aparte, manifestou-se o vereador Émerson 

Sampaio. Pela liderança do PSOL, Sílvia Letícia reportou ter participado, na última 

segunda-feira, do lançamento do Protocolo de Atendimento à Mulher em Situação 

de Violência Doméstica e Familiar, promovido pela Defensoria Pública do Pará. O 

protocolo estabelece medidas efetivas de combate a esse tipo de violência nas 

situações práticas, avaliou. Reputou ser uma importante iniciativa em um momento 

difícil, pois a própria Maria da Penha, inspiradora da lei que tem seu nome, está 

ameaçada de morte pela ultradireita, que não cessa de atacar os direitos das 

mulheres em nosso país. No Congresso Nacional, retomou, a ultradireita tenta 

aprovar a criminalização do aborto mesmo em casos de estupro, equiparando o 

aborto ao homicídio, conforme estabelecido pelo Projeto de Lei nº 1904/2024 (PL 

1904/24). Desse modo, até as crianças estupradas seriam obrigadas a gestar o fruto 

da violência que sofreram, complementou, salientando que criança não é mãe e 

estuprador não é pai. Há uma mobilização em nível nacional para barrar esse ataque 

da extrema direita e garantir o direito da criança de ser criança e o direito das 

mulheres de fazer o aborto em caso de estupro e nas demais condições previstas em 

lei, ressaltou. A Comissão de Mulheres da CMB, a qual integra, apresentará uma 

proposta para que esta Casa se mobilize visando garantir de fato a proteção da 

mulher através do protocolo lançado pela Defensoria Pública do Pará, anunciou. 

Frisou não se tratar apenas de violência doméstica e familiar, mas também de 

violência política contra a mulher, muito comum em nosso país. Pela liderança do 

MDB, Roni Gás pediu o apoio de seus pares aos feirantes de Belém, pois as feiras 

que não foram reformadas estão deterioradas e as feiras cujas reformas iniciaram 

estão abandonadas, sem operários trabalhando nas obras. Observou que os 

permissionários de várias feiras de Belém estão atuando no meio da rua e agora o 

mesmo ocorrerá com os feirantes do Ver-o-Peso. Atestou que está sendo preparado 

um local sem a mínima infraestrutura para abrigá-los, com material de péssima 

qualidade que não lhes dará a menor segurança ao guardar os seus materiais. Todos 

estão preocupados com a saúde pública, pois manipulam alimentos e os materiais 

utilizados acumulam sujeira, ainda que se faça a correta limpeza, ocorrendo o 

mesmo na Feira do Açaí, declarou. Presumiu que os trabalhadores da Feira do Açaí 

serão os mais prejudicados, pois para abrigá-los haverá apenas uma tenda com 

menos de cinco metros de altura. O remanejamento dos feirantes para o meio da rua 

em vários bairros de Belém, além de trazer sofrimento aos permissionários, provoca 

caos no trânsito, prejudica os moradores e coloca em risco a vida dos transeuntes, 

pois eles têm que dividir o espaço com os veículos, ajuizou. Pela liderança do 

Republicanos, Juá Belém parabenizou os pré-candidatos a vereança em Belém, de 

todos os partidos. Parabenizou também as pessoas que participaram do pré-

lançamento da campanha de Thiago Araújo a prefeito de Belém. Estabeleceu ser 

possível fazer política através do diálogo e da troca de ideias, dentro do respeito e 

da moralidade e da ética, tendo sido esse seu intuito no desempenho de seu 

mandato. Quem esteve presente ao evento com Thiago Araújo constatou existir 

uma alternativa saudável para chefiar o Executivo Municipal, afirmou, 

conjecturando que as próximas pesquisas eleitorais já mostrarão uma configuração 

diferente na disputa para prefeito de nossa cidade. Em aparte, manifestou-se o 

vereador Miguel Rodrigues. Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a chamada 

nominal dos vereadores presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, 

iniciou-se a Primeira Parte da Ordem do Dia. Foi então colocada em votação e 

aprovada por unanimidade a ata da 26ª Sessão Ordinária do 1º Período da 4ª Sessão 
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Legislativa da 19ª Legislatura. Em seguida, o vereador Fernando Carneiro pediu a 

realização de um minuto de silêncio em homenagem póstuma ao senhor Franciney 

Albuquerque, que foi seu assessor por dois mandatos nesta Casa e faleceu no 

domingo anterior, aos 39 anos de idade. Posteriormente, foi feito um minuto de 

silêncio em atenção a esta solicitação. Procedeu-se depois à leitura da matéria 

constante em pauta nesta parte da sessão e o vereador Fernando Carneiro pediu 

Questão de Ordem solicitando a dispensa da leitura e do interstício aos projetos 

correspondentes. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária. 

Passou-se então à leitura e votação do requerimento do vereador Pablo Farah 

solicitando um dia de licença parlamentar, em 06/05/2024, sendo este aprovado por 

unanimidade. Procedeu-se a seguir à leitura e votação do requerimento do vereador 

Amaury da APPD solicitando dois dias de licença parlamentar, em 12 e 13 de junho 

de 2024, sendo este aprovado por unanimidade. Foi feita em seguida a leitura e 

votação do requerimento do vereador Josias Higino solicitando dez dias de licença 

parlamentar, no período de 17 a 27 de junho de 2024, sendo este aprovado por 

unanimidade. Fez-se posteriormente a leitura do requerimento do vereador 

Fernando Carneiro solicitando que esta Casa manifeste Moção de Apoio e 

Solidariedade à defensora de direitos humanos e da mulher Maria da Penha Maia 

Fernandes, que vem sofrendo ameaças de morte por parte de grupos da extrema 

direita - apesar de ter 79 anos e ser cadeirante - e precisou ser incluída no programa 

de proteção aos defensores dos direitos humanos do governo do Ceará. Fez o 

encaminhamento o vereador Fernando Carneiro. Posto em votação, o requerimento 

foi aprovado por unanimidade. Justificaram seus votos as vereadoras Sílvia Letícia 

e Gizelle Freitas. Procedeu-se depois à leitura do requerimento da vereadora Gizelle 

Freitas solicitando a realização de uma sessão especial com o tema “Meio 

ambiente: desafios para a implementação de uma educação ambiental e para Belém 

enfrentar a emergência climática”. Posto em votação, o requerimento foi aprovado 

por unanimidade. Passou-se a seguir à leitura do requerimento da vereadora Sílvia 

Letícia solicitando a realização de uma sessão especial para debater a importância 

do Parque Ecológico Gunnar Vingren para a cidade da COP 30. Posto em votação, 

o requerimento foi aprovado por unanimidade. Justificou seu voto a vereadora 

Sílvia Letícia. Fez-se posteriormente a leitura do requerimento do vereador Pablo 

Farah solicitando a realização de uma sessão especial alusiva ao Dia Municipal do 

Economista, em 13 de agosto de 2024. Posto em votação, o requerimento foi 

aprovado por unanimidade. Procedeu-se em seguida à leitura do requerimento do 

vereador John Wayne solicitando a realização de uma sessão especial para 

comemorar o Dia do Biólogo, em data a definir. Posto em votação, o requerimento 

foi aprovado por unanimidade. Passou-se a seguir à leitura do requerimento do 

vereador Augusto Santos solicitando a realização de uma sessão especial, no mês de 

junho, em data e horário a definir, em homenagem aos 50 anos da ADVB-

PA (Associação dos Dirigentes de Vendas e Marketing do Brasil - Seção Pará). 

Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Encerrada a 

Primeira Parte, iniciou-se a Segunda Parte da Ordem do Dia. O vereador Fernando 

Carneiro pediu então Questão de Ordem solicitando mudança na ordem da pauta de 

modo que o projeto constante no Processo nº 1992/2023, de sua autoria, entrasse 

em discussão, sendo seus artigos votados em bloco e de forma simbólica. Posta em 

votação, esta solicitação foi aprovada pela plenária, por maioria. Entrou depois em 

discussão única e votação, com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Dispõe 

sobre a obrigatoriedade, no âmbito do município de Belém, do fornecimento de 

água potável por parte dos organizadores responsáveis por eventos com grande 

concentração de público”, constante no Processo nº 1992/2023, de autoria do 

vereador Fernando Carneiro. Na discussão, não houve oradores. Procedeu-se 

posteriormente à leitura do projeto. Fez o encaminhamento o vereador Fernando 

Carneiro e pediu a suspensão do projeto por vinte e quatro horas, sendo atendido 

pela presidência da Mesa. A seguir, a vereadora Enfermeira Nazaré Lima pediu 

Questão de Ordem solicitando mudança na ordem da pauta de forma que o projeto 

constante no Processo nº 574/2023, de sua autoria, entrasse em discussão, sendo 

seus artigos votados em bloco e de forma simbólica. Posta em votação, esta 

solicitação foi aprovada pela plenária. Entrou depois em discussão única e votação, 

com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Dispõe sobre a criação do 

observatório sobre o racismo e injúria racial no âmbito do município de Belém”, 

constante no Processo nº 574/2023, de autoria da vereadora Enfermeira Nazaré 

Lima. Na discussão, não houve oradores. Fez-se posteriormente a leitura do projeto. 

Postos a seguir em votação, os artigos do projeto foram aprovados por 

unanimidade, em bloco e de forma simbólica. O presidente declarou então aprovado 

o projeto de lei que “Dispõe sobre a criação do observatório sobre o racismo e 

injúria racial no âmbito do município de Belém”, constante no Processo nº 

574/2023. Em seguida, o vereador Pablo Farah pediu Questão de Ordem solicitando 

mudança na ordem da pauta, de modo que o projeto constante no Processo nº 

777/2023, de sua autoria, entrasse em discussão, sendo seus artigos votados em 

bloco e de forma simbólica. Posta em votação, esta solicitação foi aprovada pela 

plenária. Entrou então em discussão única e votação, com dispensa de interstício, o 

projeto de lei que “Institui o direito das mulheres de indicar acompanhante durante 

consultas, exames e procedimentos cirúrgicos, para os quais haja necessidade de 

sedação ao paciente no município de Belém”, constante no Processo nº 777/2023, 

de autoria do vereador Pablo Farah. Na discussão, não houve oradores. Fez-se a 

seguir a leitura do projeto, da emenda modificativa ao artigo 1º e da emenda 

supressiva ao artigo 3º feitas a ele pela Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

de Leis desta Casa. Postos depois em votação, os artigos e as emendas foram 

aprovados por unanimidade, em bloco e de forma simbólica. O presidente declarou 

então aprovado o projeto de lei que “Institui o direito das mulheres de indicar 

acompanhante durante consultas, exames e procedimentos cirúrgicos, para os quais 

haja necessidade de sedação ao paciente no município de Belém”, constante no 

Processo nº 777/2023. Justificaram seus votos os vereadores Pablo Farah e Miguel 

Rodrigues. Posteriormente, a vereadora Blenda Quaresma pediu Questão de Ordem 

solicitando mudança na ordem da pauta de modo que o projeto de lei constante no 

Processo nº 969/2023, de sua autoria, entrasse em discussão, sendo seus artigos 

votados em bloco e de forma simbólica. Posta em votação, esta solicitação foi 

aprovada pela plenária. Entrou a seguir em discussão única e votação, com dispensa 

de interstício, o projeto de lei que “Institui no município de Belém a Semana 

Municipal de Ações Voltadas à Mulher em Condições de Vulnerabilidade”, 

constante no Processo nº 969/2023, de autoria da vereadora Blenda Quaresma. Na 

discussão, não houve oradores. Fez-se a seguir a leitura do projeto. Postos depois 

em votação, os artigos do projeto foram aprovados por unanimidade, em bloco e de 

forma simbólica. O presidente declarou então aprovado o projeto de lei que “Institui 

no município de Belém a Semana Municipal de Ações Voltadas à Mulher em 

Condições de Vulnerabilidade”, constante no Processo nº 969/2023. 

Posteriormente, justificaram seus votos as vereadoras Blenda Quaresma e Sílvia 

Letícia. Em seguida, o presidente John Wayne encerrou a sessão, às dezesseis horas 

e dois minutos. Estavam licenciados os vereadores Amaury da APPD, Paulo 

Queiroz e Renan Normando. Justificaram suas ausências os vereadores Altair 

Brandão, Bia Caminha, Fábio Souza, Gleisson Oliveira, Mauro Freitas, Moa 

Moraes, Pastora Salete e Wellington Magalhães. Estavam presentes os vereadores: 

Neném Albuquerque, Blenda Quaresma, Bieco, José Dinelly, Fabrício Gama, 

Goleiro Vinícius, John Wayne, Pablo Farah e Roni Gás, pelo MDB; Gizelle Freitas, 

Fernando Carneiro, Sílvia Letícia e Enfermeira Nazaré Lima, pelo PSOL; Josias 

Higino, Miguel Rodrigues e Túlio Neves, pelo PSD; Juá Belém e Augusto Santos, 

pelo Republicanos; Lulu das Comunidades, pelo PSDB; Allan Pombo, pelo PDT; 

Émerson Sampaio, pelo Cidadania; Matheus Cavalcante, pelo Podemos; Igor 

Andrade, pelo Rede Sustentabilidade; Eduarda Bonanza, pelo PP. Eu, segundo-

secretário, lavrei a presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa 

Executiva da Câmara Municipal de Belém. Auditório João Batista, Assembleia 

Legislativa do Estado do Pará, dia 12 de junho de 2024.  

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0734/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”, do Gabinete do Vereador EMERSON 

SAMPAIO, a partir de 31.03.2024.  

 

NÍVEL 01 

NILZA VIANA FERREIRA 

 

NÍVEL 02 

JESSICA SELANE DOS SANTOS MENDES 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0735/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”, do Gabinete do Vereador FABRICIO 

GAMA, a partir de 31.03.2024.  

NÍVEL 01 

JOELCIMAR MOREIRA DE OLIVEIRA 

HANISLAY DA SILVA DOS ANJOS 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0736/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 
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RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado, do Gabinete do Vereador MARCIO SANTOS, a partir de 31.03.2024.  

 

COORDENADOR DE GABINETE-CMB-DAS-200.3 

PABLO AUGUSTO DO VALE HABER 

 

SECRETARIO LEGISLATIVO 

 

NÍVEL 01 

JOSIELE BARBOSA DOS SANTOS 

 

NÍVEL 02 

ISAIAS DAMASCENO DOS SANTOS 

MARIA DE NAZARÉ COSTA RODRIGUES 

 

NÍVEL 03 

BENEDITA DO SOCORRO DE OLIVEIRA GOMES 

KELLEN CRISTINA PAULA MARGALHO SABAA 

LEILA MARIA HABER DE AGUIAR 

 

NÍVEL 04 

JEDILSON LIMA DA SILVA 

 

NÍVEL 05 

ANA PAULA DA SILVA MELO 

LINDALVA SEBASTIANA SILVA LOBATO 

 

NÍVEL 07 

JAQUILENE RODRIGUES MAUES 

  

NÍVEL 08 

ANA CARLA CORDEIRO DA SILVA 

CAMILY VALERIA SILVA DE SOUZA 

CARLOS ALEXANDRE FERREIRA PIO 

CELIA REGINA HABER POMPEU BRASIL 

CONCEIÇÃO DE NAZARÉ OLIVEIRA DA SILVA 

FABIO VITOR BORGES DA SILVA RAMOS 

JOELMA DA SILVA NEGIDIO 

JOSÉ EMILIO MACIEL CUIMAR 

MARIA CLARA MAGALHÃES CORREA DE OLIVEIRA 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0737/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”, do Gabinete do Vereador IGOR 

ANDRADE, a partir de 31.03.2024.  

 

NÍVEL 01 

ANTONIO CLEDSON DOS SANTOS RIBEIRO 

VINICIUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA SOUZA 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0738/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, ARUAN DUARTE GUERRA FONTELLES DE LIMA, 

ocupante do cargo comissionado “Secretario Legislativo” Nível 03, do Gabinete do 

Vereador JOÃO COELHO, a partir de 31.03.2024.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0739/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”, do Gabinete do Vereador WASHINGTON 

COSTA DE ALBUQUERQUE (NENÉM ALBUQUERQUE), a partir de 

31.03.2024.  

 

NÍVEL 01 

ABNER LOPES 

BARBARA CONCEIÇÃO RIBEIRO OLIVEIRA 

 

NÍVEL 02 

CARLOS FELIPE TAVARES PINHEIRO 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0740/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, a pedido, nos termos dos Arts. 43, I e 44, da Lei nº 7.502/90, de 

20.12.90, MARILIA RODRIGUES SANTOS, ocupante do cargo comissionado 

“Secretario Legislativo” Nível 08, do Gabinete do Vereador JOHN WAYNE, a 

partir de 31.03.2024.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0741/2024, de 31 de março de 2024. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, a pedido, nos termos dos Arts. 43, I e 44, da Lei nº 7.502/90, de 

20.12.90, CAMILA CIBELE DE SOUZA MARTINS, ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo” Nível 08, do Gabinete do Vereador LUIZ 

ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR(LULU DAS COMUNIDADES), a 

partir de 31.03.2024.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 31 de março de 2024. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

------------------------------------- 

 


